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Nota curricular

Nome — Alberto Sebastião Neves Marinheiro.
Data de nascimento — 17 de Abril de 1959.
NIB — 03009380.
Posto e data — TCOR CAV (Fevereiro de 1998).
Ramo/arma — Exército/cavalaria.
Colocações:

Academia Militar;
Escola Prática de Cavalaria;
Regimento de Cavalaria de Santa Margarida;
Estado-Maior do Exército;
Quartel-General da Região Militar Sul;
Missão Permanente de Portugal junto das Nações Unidas;
Regimento de Cavalaria n.o 6;
Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional.

Condecorações:

Medalha de prata de comportamento exemplar;
Medalha de mérito militar de 3.a classe.

Habilitações literárias:

Licenciatura em Ciências Militares;
Curso de estado-maior;
Curso de estado-maior em Marrocos;
Licenciatura em Direito.

Experiência profissional:

Comandante de pelotão de reconhecimento;
Adjunto do Esquadrão de Reconhecimento do RC 4;
Adjunto da Secção de Ensino da 6.a Repartição/EME;
Chefe da Repartição de Pessoal do QG da Região Militar do

Sul;
Chefe da Repartição de Logística do QG da Região Militar do

Sul;
Chefe da Secção de Estudos da Repartição de Pessoal/EME;
Conselheiro militar na Representação Permanente de Portugal

nas Nações Unidas;
2.o comandante do Regimento de Cavalaria de Braga;
Adjunto do Departamento de Planeamento Estratégico/DGPDN.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 748/2005 (2.a série). — Lotação completa e normal,
provisória, dos navios da classe 209PN. — Tornando-se necessário esta-
belecer a lotação «completa e normal», provisória, dos navios da
classe 209PN:

Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada, no uso de com-
petência que lhe é conferida pelo artigo 8.o da Lei n.o 111/91, de
29 de Agosto (LOBOFA), e nos termos do disposto no artigo 1.11
do Regulamento Interno das Forças e Unidades Navais, o seguinte:

A lotação «completa e normal», provisória, dos navios da
classe 209 PN é a que consta do mapa anexo à presente portaria,
da qual faz parte integrante.

6 de Julho de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fran-
cisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

ANEXO

Lotação «completa e normal», provisória,
dos navios da classe 209 PN

Oficiais:

Marinha:
Lotação

Capitão-tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subalterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 4

Engenheiro naval:

Subalterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) 2

7

Sargentos e praças:

Comunicações:

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3) 2

Electromecânicos:

Primeiro-sargento ou segundo-sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . (4) 3
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (5) 3

Electrotécnicos:

Primeiro-sargento ou segundo-sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . (6) 6

Enfermeiros:

Primeiro-sargento ou segundo-sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . (7) 1

Operações:

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (8) 6
Primeiro-marinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (9) 3

Taifa:

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (10) 2

26

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

(1) Um 1TEN e três SALT. Os três SALT devem ser especializados em N, C e A/S.
(2) Um EN-MEC e um EN-AEL.
(3) Um CAB C pode ser 1MAR C.
(4) Até que todos os SAR sejam oriundos de EM, deverão ser considerados: três SAR MQ.
(5) Até que todas as praças sejam oriundas de EM, deverão ser consideradas praças

das actuais classes: um CAB E, um CAB CM e um CAB CM ou 1MAR CM.
(6) Um do ramo ETC, três ETS, um ETI e um ETS ou ETI.
(7) Do ramo HE.
(8) Até que todas as praças sejam oriundas de OP, deverão ser consideradas praças

das actuais classes: dois CAB R, um CAB R ou 1MAR R e três CAB T.
(9) Até que todas as praças sejam oriundas de OP, deverão ser consideradas praças

das actuais classes três 1MAR T.
(10) CAB TFD ou 1MAR TFD e CAB TFH ou 1MAR TFH.

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 6772/2005 (2.a série). — Relação do pessoal contratado
nos termos do artigo 33.o do Regulamento do Arsenal do Alfeite, aprovado
pelo Decreto n.o 31 873, de 27 de Janeiro de 1942, para a carreira de
operário, na categoria e nível que se indica, para vigorar a partir da
data do início de funções:

Operário do nível 2:

José dos Santos Alves.
Ricardo Jorge Dias Cardoso.

Operário do nível 1:

Ivo Miguel Marçalo Marinheiro.
João Pedro da Silva Filipe.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Junho de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.o 15 480/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Junho de 2005 do tenente-general ajudante-general
do Exército, proferido no uso de competência delegada, após anuência
do presidente do Instituto de Reinserção Social:

José Luís Correia Botas, técnico superior de 1.a classe, da carreira
de técnico superior, área funcional de Psicologia — transferido do
quadro de pessoal do Instituto de Reinserção Social para o quadro
de pessoal civil do exército (QPCE), ficando colocado no Centro


